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Ao limo Presidente da Câmara Legislativa do Município de Carnaubal, Sr.
Vereador Genilson Mendes da Silveira

Indicação é o instrumento legislativo aprovado pelo Plenário ou pela Mesa Diretora e,
conforme Art. 95 do Regimento Interno desta casa legislativa, a vereadora Laís Helena
Lopes da Silva cuja finalidade é a de sugerir que outro órgão tome as providências que
lhe sejam próprias. Nestes Termos o a Vereadora pode provocar a Secretaria de
Infraestrutura, Saúde e Meio Ambiente, Cultura, Turismo e Desporto para que
providenciem as respectivas indicações passo a expor:

INDICAÇÃO N° 118/2021

Senhor Presidente, respeitosamente, apresento à V.Exa. a presente INDICAÇÃO, nos
termos do Art, 95 do Regimento Interno desía casa, local onde ocupo acento e no uso
das minhas atribuições legais, sugiro ao Poder Executivo Juntamente com a Secretaria
competente que estude possibilidade de criar o PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE
CARNAUBAL, sendo um instrumento fundamental e básico da política de
desenvolvimento e expansão do Município.

Indicar:
Ementa: Que o Poder Executivo, através da Secretaria de Infraestrutura, que

seja feito um estude da possibilidade da criação do PLANO DIRETOR MUNICIPAL
DE CARNAUBAL, sendo uni instrumento fundamental e básico da política de
desenvolvimento e expansão do Município,

Justificação
O plano diretor é uma importante ferramenta! de desenvolvimento urbano

utilizado para direcionar o crescimento da cidade. Seu objetivo é orientar as ações do
poder público visando compatibiliza os interesses da população e garantir de forma justa
os benefícios da urbanização, os princípios da reforma urbana, o direito á cidade e a
cidadania, à gestão democrática da cidade.

A primeira função do plano diretor é assegurar o bem estar geral, de modo a
preservar o meio ambiente promover qualidade cie vida para a população e garantir
desenvolvimento urbano sustentável para a cidade.

Maiores justificativas no plenário.
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Segunda Secretária da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Carnaúba!

Presidente das Comissões de Educação, Saúde e Orçamento e Finanças


